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MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ................, E A ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – ESAF, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ESTRUTURA BÁSICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, COM O OBJETIVO DE ........................................................................

 

 

Por este TERMO DE COOPERAÇÃO, de um lado, a ........................, com sede ............................., inscrita no CNPJ sob o nº ................., doravante denominada, tão-somente, .........., neste ato representada pelo .................., ............., brasileiro (a), casado (a), portador da Carteira de Identidade nº ............., expedida pela ......., CPF nº .............., residente e domiciliado em .................. , no uso de suas atribuições; e, do outro lado, a ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, órgão integrante da estrutura básica do MINISTÉRIO DA FAZENDA, com sede na BR – 251, UNAÍ, Km 04 – Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 02.317.176/0001-05, doravante denominada, tão-somente ESAF, neste ato representada pelo Diretor-Geral, MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES, brasileiro, casado, portador do Documento de Identidade nº ......., expedido pelo ........ , CPF nº ............., residente e domiciliado em Brasília - DF; resolvem celebrar o presente instrumento, doravante denominado simplesmente TERMO DE COOPERAÇÃO, segundo as cláusulas e condições que se seguem:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente Termo de Cooperação objetiva o ..............................................................................
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PROJETOS INTERNOS. Os projetos mencionados neste Termo de Cooperação deverão conter, conforme modelo definido no Anexo:
a) identificação do objeto;

b) meios de execução;

c) recursos orçamentários e financeiros com cronograma de execução e desembolso, se for o caso; e
d) aprovação das autoridades competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL. O presente Termo de Cooperação rege-se pelas disposições da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, Portaria Interministerial 127 de 29/05/2008 e Portaria Interministerial 342 de 05/11/2008.
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. A ESAF, a partir dos projetos internos aprovados, realizará os eventos/concursos em conformidade com os objetivos, conteúdos, cargas horárias, pré-requisitos, número de alunos por turma e metodologia constantes do projeto.
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. O custo dos serviços pertinentes à realização dos eventos/concursos serão explicitados no projeto interno, com percentual do custo de coordenação definido para no máximo dez por cento (10%) do total previsto e reserva técnica de cinco (5%), correndo as despesas à conta de dotação orçamentária, com descentralização prévia de cinqüenta por cento (50%), salvo se o cronograma de desembolso especificar outra forma de descentralização. 
  

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO E VIGÊNCIA. O presente instrumento terá vigência de ... meses a contar da data de sua assinatura,, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por acordo entre os partícipes.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES.

 

1. Compete à ESAF: 
01. Executar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar o evento/concurso, conforme demandas de áreas da ..........., após aprovação do projeto interno pelo Diretor-Geral da ESAF e pelo ...........;
02. Elaborar, em parceria com representantes da área da ........... demandante do projeto, no prazo mínimo de 30 dias antes da data de início, os projetos internos com as especificações do evento ou concurso objeto deste Termo de Cooperação;
03. Selecionar coordenadores técnicos, auxiliares, instrutores e outros profissionais que se fizerem necessários;

04. Elaborar, imprimir ou adquirir o material didático necessário, diretamente vinculado a um projeto de capacitação ou não;

05. Emitir certificados de conclusão dos eventos, quando for o caso, assinados por ambas as partes;

06. Arcar com todas as obrigações decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao objeto deste Termo de Cooperação;

07. Não subcontratar, ceder ou transferir no todo ou em parte o objeto deste Termo de Cooperação, sem a prévia autorização, por escrito, da ...............;

08. Fornecer instalações adequadas, bem como os equipamentos necessários à realização dos eventos;

09. Receber as inscrições dos participantes;

010. Fornecer, no curso dos eventos, todo suporte logístico necessário, de acordo com o estabelecido no projeto interno;

011. Promover o pagamento das despesas decorrentes dos deslocamentos do pessoal técnico contratado.
2. Compete à ..............: 
01.  Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar, em conjunto com a ESAF, o processo de ensino/aprendizagem;

02. Divulgar, junto aos órgãos envolvidos, o projeto, cronograma e o período de inscrições, quando se tratar de evento externo;

03. Elaborar, em parceria com a ESAF e com representantes da área da CGU demandante do projeto e Diretoria de Gestão Interna, no prazo mínimo de 30 dias antes da data de início, os projetos internos com as especificações do evento ou concurso objetos deste Termo de Cooperação;

04. Publicar extrato da descentralização de recursos, nos termos do Inciso II, § 1º, art. 1º, do Decreto nº 6.170/2007, a partir da data de vigência do referido Decreto;
05. Participar da seleção do pessoal técnico a ser envolvido no processo;

06. Definir os conteúdos programáticos dos eventos.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES. Os signatários do presente Instrumento poderão aditá-lo, no todo ou em parte, após a devida justificativa, nos casos previstos no art. 65 caput, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações.
 

 CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO. Compete à ............. exercer ampla e irrestrita fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Termo de Cooperação. A ESAF declara aceitar integralmente os métodos de verificação e avaliação da qualidade dos serviços por ela prestados. A fiscalização realizada pela ................. em nada restringe as responsabilidades assumidas pela ESAF.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. Fica a ESAF responsável pela apresentação do Relatório Financeiro, até 30 (trinta) dias após o encerramento do evento ou concurso, o qual deve conter o demonstrativo detalhado da execução das despesas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA QUALIFICAÇÃO. A ESAF obriga-se a promover todas as condições de qualificação exigidas para a contratação dos meios necessários à execução dos projetos.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUJEITAÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS. As partes declaram-se sujeitas aos Dispositivos Legais insertos na Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, e às Cláusulas e Condições acordadas no presente Instrumento, e, supletivamente, à legislação do Direito Privado pertinente à matéria. O não exercício, pela parte, de qualquer direito que lhe é assegurado por Lei ou Cláusula Contratual acordada neste Instrumento, não implica em alteração deste Termo de Cooperação, não devendo ser interpretada como renúncia ou desistência deste Termo de Cooperação, ou como renúncia ou desistência a direito ou ações futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

 
Em assim sendo, por estarem justos e acordados, firmam este Termo de Cooperação, redigidos em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os seus legais e jurídicos efeitos.

Brasília, ..............................

	
	
	Escola de Administração Fazendária

	
	
	

	
	
	

	
	
	 Mauro Sérgio Bogéa Soares

	
	
	Diretor-Geral


Testemunhas:
___________________________________________________

Nome:

CPF:

____________________________________________________

Nome:
CPF:
